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Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Interessado: ANASTASIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: MORAES E SAVAGET ADVOGADOS 
Administrador Judicial: LICKS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Leonardo de Castro Gomes 

 
Em 09/05/2025 

 
 
 

Decisão               
 
1) ID 21.931: Petição de LAGOA OFFSHORE LTDA em complemento à manifestação 
apresentada conjuntamente com a Astromarítima. Expõe que, em sua manifestação de ID  
21.707-21.716, dá conhecimento ao Juízo de que as partes tinham celebrado um contrato de 
afretamento com relação à embarcação "ASTRO TUPI" (ID 21718/21764), que já conta com a 
ciência do Administrador, conforme e-mail juntado de ID 21.765-21.766 e  anuência do 
BNDES - na qualidade de credor detentor de garantias fiduciárias atreladas ao navio -, com 
relação à conta bancária na qual os valores do afretamento serão adimplidos, conforme e-mail 
anexado. Esclarece que o contrato vem sendo devidamente executado e cumprido. Dessa 
forma, reitera seu requerimento de homologação do aludido contrato.  
    Manifestação do BNDES (ID 21972), na qual aduz ser credor da empresa em recuperação 
judicial em virtude de diversos contratos de financiamento. Destaca que um dos contratos (nº 
10.2.1766.1), destinado à aquisição da embarcação "Astro Tupi", não se submete aos efeitos 
da recuperação judicial, por estar garantido por propriedade fiduciária e cessão fiduciária, nos 
termos do art. 49, § 3º da Lei nº 11.101/2005. 
    Ressalta que não autoriza a substituição ou supressão das garantias vinculadas à 
embarcação e à cessão fiduciária dos créditos oriundos do afretamento, conforme arts. 50, § 
1º, e 59 da Lei nº 11.101/2005, assim como reafirma seu direito de sequela sobre a 
embarcação "Astro Tupi" e os direitos creditórios derivados do afretamento.  
    O MP, no item 8 de ID 22031, requereu nova vista após as manifestações da AJ e da 
Recuperanda.    
    Manifestação da Recuperanda (ID 22051) com requerimento de suspensão do pedido de 
homologação, diante da iminente realização do termo aditivo a ser juntado aos autos, tão logo 
concretizado.  
    Referido termo aditivo se encontra pendente de juntada. 
    Assim, junte-se e dê-se nova vista à AJ e ao MP.  
 
2) ID 21.986: Reitera a ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. o pedido de  apreciação do 
pedido de alienação judicial da embarcação ASTRO MERO, nos termos da cláusula 4.6 do 
Plano de Recuperação Judicial Consolidado (ID 10913), na forma do art. 60 da Lei 
11.101/2005 (ID 21608/21611).  
    Consideradas as manifestações favoráveis  da BLACKPARTNERS MIRUNA FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, credor fiduciário da 
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Recuperanda e detentor de garantia fiduciária da embarcação ASTRO MERO (ID  21.668);  
do Administrador Judicial (ID 21927), bem como  do MP ( ID 22031- item 2), DEFIRO a 
alienação judicial do bem, observado o valor mínimo de R$40.000.000,00 (quarenta milhões 
de reais), conforme especificado no ID 21610.  
    Intime-se o Leiloeiro que já funciona nos autos para apresentar data.  
 
3) ID 21.988 e 22.020: Apresenta o Leiloeiro RODRIGO LOPES PORTELLA os Autos de 
Leilão negativos da Embarcação ASTRO BARRACUDA. 
    Manifestação da Recuperanda (ID 22051, item b) informando a realização de  estudos  
internos,  junto  ao  credor  fiduciário  da embarcação, de modo que nada tem a requerer 
no momento.  
    À AJ e ao MP.  
 
4) ID 21991 e 22062: Relatório mensal de atividades da Recuperanda. Dê-se ciência aos 
interessados, Recuperanda e MP.  
 
5) ID  22.010: Ofício oriundo da 6ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro,  
solicitando informações quanto a  essencialidade de bem constrito. 
    Diga a Recuperanda, AJ e MP.  
 
6) ID 22. 025: Ofício oriundo da 12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro,  
solicitando disponibilização de valor. OIFICIE-SE, informando que eventuais valores  
existentes nos autos destinam-se ao pagamento de credores listados na recuperação judicial.  
 
7) ID 22.035: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela Administração Judicial, ao 
argumento de erro material na  ID 21965, item 2(a). Objetivamente, informa que os honorários 
do Administrador Judicial na presente recuperação judicial já foram pagos e não há honorários 
a serem recebidos, bem como informa a necessidade de encerramento da recuperação 
judicial. 
    Deixo de receber os ED por ausência de previsão legal ao cabimento da oposição do 
presente em face ao proferimento de despacho de mero expediente. 
    Não obstante, dê-se vistas ao MP.  
 
8) ID 22.046: Impugna o credor NILSON PINTO o pedido de encerramento da RJ, formulado 
pelo atual AJ (ID22035).  
    Dê-se vistas ao MP.  
 
9) ID 22.059: Manifestação da AJ quanto ao pleito da SS NAVAL COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - ME (ID 21.813 e 21.908), não se opondo ao pleito de: i) escrituração da transação da 
embarcação Karen Tide II pelo Cartório Marítimo, dispensando a apresentação das certidões 
pela Recuperanda; ii)  transferência da propriedade da embarcação Karen Tide II para a 
Requerente pela Capitania dos Portos do Estado do Rio de Janeiro, sem a exigência das 
certidões da vendedora; iii)  transferência do registro de propriedade no Tribunal Marítimo 
para a Requerente, sem a necessidade das certidões da Recuperanda; iv)  transferência de 
jurisdição da embarcação para a Capitania dos Portos do Espírito Santo, passando a integrar a 
jurisdição do Porto de Vitória, sem a exigência documental da Recuperanda. 
    Referido pedido é reiterado em petição pendente de juntada. 
    Dada oportunidade para o MP se manifestar (item 5 de ID 21.923), aquele não o fez.  
    Assim, considerando o cumprimento das obrigações assumidas pela peticionária de ID. 
21.813 e não havendo oposição da recuperanda e dos fiscais, DEFIRO  a transferência da 
propriedade da embarcação Karen Tide II em favor de SS NAVAL COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - ME, nos moldes requeridos em ID. 21.817. Oficiem-se para tanto. 
 
10) ID 22.075: Ofício oriundo da 19ª Câmara Cível, comunicando o resultado do AI 
0105061-05.2024.8.19.0000,  interposto por WSB ADVISORS S/A, o qual manteve a decisão  
recorrida de ID 20998. Cumpra-se o acórdão.   
 

Rio de Janeiro, 30/05/2025. 
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Leonardo de Castro Gomes - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Leonardo de Castro Gomes 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4EFR.XW5A.43XR.8X84 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Rua José Alexandre Buaiz, nº 350, Salas 1814 e 1815, Ed. Affinity Work, Enseada do Suá, Vitória/ES. 

                                                           Telefone (27) 3024 3533  Página 1 
 

AO JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

 

Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

SS NAVAL COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o número 04.570.351/0001-99 com 

sede na Rua Beira Mar, n.º 1.012, Glória, Vila Velha/ES, CEP 29.122-780, vem a 

presença de V.Exa., por meio do seu advogado devidamente constituído, REITERAR 

o pedido de urgência formulado anteriormente no ID 21813, considerando os 

seguintes pontos: 

Às fls. 21923 este juízo determinou a abertura de vistas ao 

Ministério Público e ao Administrador Judicial acerca do pedido formulado. 

Todavia, ambos tiveram oportunidade de manifestação sobre 

o tema, deixando, todavia, o Ministério Público Estadual transcorrer in albis. 

Ministério Público Estadual – fls. 22031 

Por outro lado, o administrador judicial não se opôs ao pedido 

às fls. 22059. 

 

 







 

Rua José Alexandre Buaiz, nº 350, Salas 1814 e 1815, Ed. Affinity Work, Enseada do Suá, Vitória/ES. 

                                                           Telefone (27) 3024 3533  Página 2 
 

Diante do exposto, requer a imediata apreciação do pedido 

liminar, visando a redução dos prejuízos já enfrentados pela Requerente, para que 

seja determinado: 

1. A escrituração da transação da embarcação Karen Tide II pelo 

Cartório Marítimo, dispensando a apresentação das certidões pela 

Recuperanda; 

2. A transferência da propriedade da embarcação Karen Tide II 

(inscrição nº 3813876993) para a Requerente pela Capitania dos 

Portos do Estado do Rio de Janeiro, sem a exigência das certidões 

da vendedora; 

3. A transferência do registro de propriedade no Tribunal Marítimo 

(registro nº 13393) para a Requerente, sem a necessidade das 

certidões da Recuperanda; 

4. A transferência de jurisdição da embarcação para a Capitania dos 

Portos do Espírito Santo, passando a integrar a jurisdição do Porto 

de Vitória, sem a exigência documental da Recuperanda. 

 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Vitória/ES p/ Rio de Janeiro/RJ, 12 de maio de 2025 

 

Frederico Vilela Vicentini 

OAB/ES 24.737 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Recuperação Judicial 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.  em 

recuperação judicial Astromarítima  e LAGOA OFFSHORE LTDA. 

Lagoa Peticionantes já devidamente 

qualificados nos autos da Recuperação Judicial em referência, vêm, por seus 

advogados abaixo assinados, em complemento à manifestação de fls. 

21.923/21.925 e considerando a r. Decisão de fls. 21.923/21.925 e às 

manifestações de fls. 21.972/21.974 e 22.031/22.032, expor e requerer o que se 

segue.  

 

1. Como noticiado às fls. 21.923/21.925, foi celebrado um 

contrato de afretamento do   entre Lagoa e Astromarítima. Na 

sequência, sobrevieram (i) a manifestação do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social BNDES  de fls. 21.972/21.974 que, na 

qualidade de credor fiduciário, apresentou pequenas insurgências com relação 

ao instrumento e (ii) o parecer i. Ministério Público (item 8, fls. 22.031/22.032) 

trazendo algumas ponderações a respeito da Cláusula do DIP Financing que 

havia sido pactuada. 

 

2. Após inúmeras reuniões entre as partes, em 22/04/2025 

foi celebrado o 1º aditivo ao contrato de afretamento (Doc. 01), que contou 







 

 

a anuência do BNDES (Doc. 02), de modo que os pontos trazidos na 

manifestação do credor fiduciário foram superados. 

 

3. Ademais, as Peticionantes informam que uma das 

alterações promovidas pelo aditivo foi a exclusão da cláusula do DIP Financing, 

de modo que a ponderação trazida pelo parquet encontra-se igualmente 

superada. 

 

4. Nesse contexto, os Peticionantes requerem a 

homologação do contrato de afretamento acostado às fls. 21.718/21.764, bem 

como do 1º Aditivo (Doc. 01), acompanhado da carta de anuência do credor 

fiduciário (Doc. 02). 

 

N. Termos,  
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2025. 
 
 

Juliana Bumachar 
OAB/RJ 113.760 

 
Marcelly Verdam 
OAB/RJ 208.296 

Vitor Hugo Erlich Varella 
OAB/136.509 

 
Karina Liporaci 
OAB/RJ 234.864 

 
Bernardo Anastasia 

OAB/RJ 108.628  
Bernardo Watanabe 

OAB/RJ 177.249 
 











































 

  Classificação: Documento Ostensivo 
  Restrição de Acesso: Empresas do Sistema BNDES e Destinatário. 
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Carta AGR/DEREM n.º 011/2025 Rio de Janeiro, 24 de abril de 2025. 
 
 
À 
CPRJ - CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO 
Av. Alfred Agache, S/N, Praça XV de Novembro 
Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20.021-000 
 
 
Ref.: Embarcação Astro Tupi 
         "Carta de Anuência do Credor". 
    
Ilmº  Sr. Capitão dos Portos do Rio de Janeiro 
 
 
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES, empresa pública 
federal, com sede em Brasília, Distrito Federal e serviços nesta cidade, na Av. República do Chile, nº 
100, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 
33.657.248/0001-89, na forma de seu Estatuto Social., neste ato representado por seus 
representantes legais abaixo assinados, na condição de credor do ônus relativo a embarcação Astro 
Tupi, vem, prestar sua anuência quanto ao processo de (i) averbação do contrato de afretamento 
celebrado entre Astromarítima Navegação S/A e Lagoa Offshore Ltda. em 24 de outubro de 2024; 
(ii) alteração do nome da embarcação Astro Tupi, inscrita nesta Capitania dos Portos sob o nº 
3813893111; e (iii) aos termos do contrato de afretamento a casco nu celebrado entre 
Astromarítima Navegação S.A. e Lagoa Offshore Ltda. em 24/10/2024 e do 1º aditivo desse contrato, 
celebrado em 22/04/2025. 
 
Ressaltamos que as anuências ora concedidas correspondem a uma mera liberalidade por parte do 
BNDES e não implicam, nem deve ser interpretadas como liberação ou renúncia às garantias do 
BNDES ou a quaisquer outros direitos que lhe sejam conferidos nos termos da lei ou dos 
instrumentos de dívida, permanecendo válidos e eficazes os ônus existentes sobre a embarcação 
Astro Tupi.  
 
Certos da compreensão de V.Sas., permanecemos à inteira disposição para prestar quaisquer 
informações necessárias. 
 
 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES 
 
Luiz Henrique Rosario Lafourcade 
Chefe de Departamento AGR/DEREM 
 
Victor Pina Dias 
Superintendente AGR 
 

Representantes legais conforme procuração e atos constitutivos anexos 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ. 

 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

 RODRIGO LOPES PORTELLA, Leiloeiro Público, nos autos da Recuperação Judicial de 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, vem respeitosamente perante V.Exa., requerer seja designado Leilão Online 

para a data de 06.08.2025, às 13hs:00 min, através do site de leilões online: www.portellaleiloes.com.br, para a 

venda da embarcação ASTRO MERO, nos termos da cláusula 4.6 do Plano de Recuperação Judicial Consolidado. 

 

 Outrossim, requer a V.Exa., sejam intimados, mediante publicação no Diário Oficial: 

BLACKPARTNERS MIRUNA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, por 

intermédio de seu advogado DR. MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES – OAB/SP 234.123, bem como, seja 

dada ciência ao Ilustre MINISTÉRIO PÚBLICO e ao Administrador Judicial LICKS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, de 

acordo com o Artigo 889, Parágrafo Único, e seus incisos do CPC, para ciência da data designada para a realização 

do Leilão. 

 

Nestes Termos, 

P. DEFERIMENTO. 

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2025. 

 

 

Rodrigo Lopes Portella 

Leiloeiro Público 

 

http://www.portellaleiloes.com.br/





	0425144-44.2016.8.19.0001
	22089 - Conclusão ao Juiz - Decisão - dia 09/05/2025
	22090 - Despacho / Sentença / Decisão
	22093 - Juntada - Petição - dia 31/05/2025
	22094 - 202501966709 - Petição - Petição Reiterando medida liminar de urgência - Assinado.pdf
	22096 - Juntada - Petição - dia 31/05/2025
	22097 - 202502172733 - Petição - Manifestação conjunta - 0425144-44.2016.8.19.0001 (RJ Astromarítima_aditivo BBC) - Assinado.pdf
	22099 - Doc. 01 Manifestação_conjunta_-_0425144-44.2016.8.19.0001_(RJ_Astromarítima_aditivo_BBC) - Aditivo.pdf
	22108 - Doc. 02 Manifestação_conjunta_-_0425144-44.2016.8.19.0001_(RJ_Astromarítima_aditivo_BBC) - Anuência BNDES.pdf
	22109 - Certidão de Publicação
	22110 - Juntada - Ofício - dia 02/06/2025
	22111 - Of Nº 510016019869
	22116 - 0425144-44 Of 19ª Camdirpriv Comunica Trânsito de Ai
	22119 - Juntada - Petição - dia 04/06/2025
	22120 - 202502388156 - Petição - Portella leilões




